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Câmara Municipal de Lisboa 

Gabinete Vereador Carlos Manuel Castro 

CONTRA TO · PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

N.0 120/CML/DAFD/2019 

[Regime Jurídico das Autarquias Locais, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, Lei de Bases da 
Atividade Física e do Desporto - Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Regime Jurídico dos Contratos-Programa 

de Desenvolvimento Desportivo, Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida 
pelo Decreto-Lei n.0 41/2019, de 26 de março, Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa 

(RAAML), publicado no Boletim Municipal n.º 771, de 27 de novembro de 2008 (7.0 Suplemento), 
Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa (RGTPORML)] 

Entre o Município de Lisboa 

E 

A Associação Nacional de Futebol de Rua 

Evento Desportivo: Torneio Bola Colorida - Intercultural de Futebol de Rua 

Minuta aprovada em sessão de Câmara através da Proposta n.0 464/CMU2019, de 11/07/2019 

Atribuição de Apoios Financeiros e Não Financeiros aos Clubes, Associações Desportivas 

e Outras Entidades pelo Município de Lisboa, no ano de 2019. 

(Nos termos do Lei n. º 8/2012, de 21 de fevereiro (quarto alteração Lei n. º 22/2015, de 17 de março, publicado no DR n.º 53, I 

série) e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho (quarto alteração D.L. 99/2015, de 2 de junho, D.L. n. º 106, I série). 

N.º de compromisso 6419005119 Declaração Fundos Disponíveis (DFD) N.º 870/2019.

1. As autarquias desempenham um papel fundamental no desenvolvimento desportivo e no
incremento da prática desportiva. Para a prossecução dos seus objetivos necessitam de
juntar esforços com várias entidades públicas e privadas no sentido de, plenamente e de
forma conjugada, os atingir.

2. O Município tem adotado uma política de apoio a clubes e coletividades da cidade de Lisboa,
bem como a outras entidades sem fins lucrativos que atuem na área desportiva, com vista a
sua capacitação e organização, de forma a proporcionar-lhes meios adicionais para suportar
os encargos decorrentes do desenvolvimento da prática desportiva.

3. A Associação Nacional de Futebol de Rua, com sede na Avenida Almirante Reis, nº . 18 -
1 º. Direito/frente, 1150-017, Lisboa, com estatutos aprovados e publicados nos termos da lei
em vigor, portadora do cartão de pessoa coletiva n. º 508370230, identificada na Base de
Dados para Atribuição de Apoios do Município de Lisboa, sob o registo BDAA n.0 140387
(entidade validada), é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, que tem




















